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 Dedico à Deus que tem sido muito bom para comigo. 
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REVISÃO DA VIDA TODA. E O MEU DIREITO?!COMO AFASTAR A DECADÊNCIA A  REVISÃO  DA  VIDA  TODA-  FUNDAMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA 





A   'Revisão  da  Vida  Toda'  refere-se  à  aplicação  de  uma  média aritmética  simples  dos  maiores  salários-de-contribuição, correspondendo  à  pelo  menos  oitenta  por  cento  de  todo  o período contributivo. Esta medida se enquadra como uma regra de  transição,  delineada  no  artigo  3º  da  lei  em  questão,  para aqueles já  filiados à Previdência Social. Segundo esta regra, o cálculo  do  benefício  deveria  considerar  as  contribuições realizadas a partir de julho de 1994, excluindo as contribuições anteriores. O texto legal especifica: 



   "Art.  3º  -  Para  o  segurado  filiado  à  Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei,  que  cumprir  as  condições  para  a  concessão  dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo  do  salário-de-benefício  será  considerada  a média  aritmética  simples  dos  maiores  salários-de-contribuição,  correspondentes  a,  no  mínimo,  oitenta por cento de todo o período contributivo desde julho de 1994, conforme estabelecido nos incisos I e II do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com a redação dada por esta lei." 



Contudo, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) adotou uma  interpretação  literal  destes  dispositivos,  calculando,  para todos  os  segurados  filiados  até  a  data  estipulada,  a  média  das 80% maiores contribuições somente a partir de  julho de 1994, desconsiderando  todas  as  contribuições  anteriores.  Essa interpretação  excluiu  a  aplicação  de  qualquer  ressalva  de  não aplicação  a  qualquer  segurado  anterior,  assim  como  a  falta  de menção  a  qualquer  direito  do  segurado  (ou  obrigação  da Administração)  aos  dois  cálculos  -  um  conforme  a  regra definitiva do artigo 29 e outro conforme a regra de transição do 
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REVISÃO DA VIDA TODA. E O MEU DIREITO?!COMO AFASTAR A DECADÊNCIA artigo  3º  -  ou  a  qualquer  opção  entre  eles.  As  normas  infra legais  emanadas  do  Poder  Executivo  também  não  divergiram dessa interpretação. 



Neste  contexto,  quando  requisitados  benefícios,  o  INSS  não realizava  mais  de  um  cálculo  para  sua  apuração,  para  fins  de comparação  ou  concessão  ao  segurado  da  opção  pelo  cálculo mais favorável, considerando tal opção inaplicável. Dado que as atividades dos servidores do INSS são estritamente vinculadas à lei  e  seus  regulamentos,  e  considerando  que  o  órgão  sempre entendeu  como  inapropriada  a  referida  opção,  nunca  houve orientação ou concessão de tal opção ao público. 



É relevante destacar que o próprio INSS, por meio de pedido de suspensão  no  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  reconhece  a inexistência  de  um  sistema  informático  capaz  de  oferecer  essa opção,  agora  declarada  devida  e  obrigatória.  Portanto, segurados que recebem benefícios há mais de 10 anos também têm o direito de requerer, após a decisão do STF, o recálculo e a opção por uma média contributiva mais vantajosa. 



Tal  processo  não  requer  a  análise  ou  revisão  de  quaisquer elementos fáticos do ato de concessão do benefício a ser revisto, exceto  pelo  seu  recálculo,  ou  seja,  um  mero  reajustamento  e aplicação  de  fórmula  de  cálculo,  conforme  o  critério  legal  e constitucional recentemente estabelecido pelo E. STF. 



Esse pedido de revisão não está sujeito ao prazo de decadência de 10 anos, referido pelos artigos 103, caput e inciso I, e artigo 103-A  da  lei  8213/911.  Ademais,  não  se  aplica  aqui  a  tese  do 

